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DEPUTADO JOSÉ GOMES (PSB. Sem revisão do orador.) – É o Projeto de Lei 

nº 955, de 2020. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Desculpe, Deputado José 

Gomes. Eu estava fazendo a pergunta a outra pessoa aqui. Pode seguir, desculpe. 

DEPUTADO JOSÉ GOMES (PSB. Sem revisão do orador.) – Certo. Ele vem só 

para agregar. São multas para quem vem fazer, fechamento de estabelecimento por 

60 dias, interdiçãoe até cassação de alvará se ele continuar na insistência de vender 

esse produto,o que não é mais permitido há muito tempo. Era isso que eu queria 

explicar aos colegas, também. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Obrigado, Deputado José 

Gomes. 

Concedo a palavra ao Relator, Deputado José Gomes. 

DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA (PSC. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Educação, 

Saúde e Cultura ao Projeto de Lei n° 955, de 2020, de autoria do Deputado José 

Gomes, que “institui mecanismos de prevenção ao suicídio e de repressão 

administrativa ao comércio ilegal de organofosforados e carbamatos, conhecidos 

como ‘chumbinho’”, altera o art. 27 da Lei n° 414, de 15 de janeiro de 1993, que 

"dispõe sobre produção, armazenamento, comercialização, transporte, consumo, 

uso, controle, inspeção, fiscalização e destino final de agrotóxicos, seus componentes 

e afins no Distrito Federal e dá outras providências". 
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No mérito, na CAS, em relação a esse Projeto de Lei nº 955, de 2020, somos 

pela aprovação. 

Este é o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 19 Deputados. Houve um voto 

contrário do Deputado Chico Vigilante e duas abstenções, da Deputada Arlete 

Sampaio e do Deputado Reginaldo Sardinha. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA – Sr. Presidente, solicito o 

uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA (PT. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, é o seguinte: este está no sistema, eu tomei conhecimento, li na 

íntegra porque está no sistema e, tendo em vista que ele está no sistema, que ele foi 

protocolado em 3 de fevereiro de 2020, portanto faz quase um mês, hoje já é dia 1º 

de abril, eu vou votar a favor, porque ele está dentro daquilo que eu acho que é a 

tramitação para a gente tomar conhecimento do que está votando. 


